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Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

Lei nº 4.092, de 04 de maio de 2018. 

 

 

Concede revisão salarial aos servidores  

da Câmara Municipal de Vereadores. 

 

 

EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedido aos funcionários públicos municipais da Câmara de 

Vereadores, revisão salarial de 2,07% (dois vírgula zero sete por cento). 

Art. 2º Face a revisão salarial concedido aos servidores da Câmara, ficam 

alteradas as tabelas de vencimentos contidas nos arts. 18 e 21 da Lei nº 3.502, de 07 de 

fevereiro de 2013. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das 

seguintes rubricas: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos 

a partir de 1º de maio de 2018. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de 04 de 

maio de 2018. 

 

Emanuel Hassen de Jesus 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 


